
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO INFORMAÇÃO Nº          , DE 2024

(Da Comissão de Saúde)

Requer informações à Exma. Sra. Ministra da

Saúde sobre o financiamento e a distribuição

de  recursos  para  o  tratamento  de  doenças

crônicas  não  transmissíveis  (DCNTS)  nos

sistemas de saúde pública.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal,

e na forma dos arts.  115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa,

sejam solicitadas informações ao Ministério da Saúde, no sentido de esclarecer

esta  Casa  quanto  o  financiamento  e  a  distribuição  de  recursos  para  o

tratamento de doenças crônicas não transmissíveis (DCNTS) nos sistemas de

saúde pública.

1. Qual  é  o  montante  total  de  recursos  financeiros  que  foi

alocado  para  o  tratamento  de  doenças  crônicas  não

transmissíveis  nos  últimos  cinco  anos?  Como  esse

orçamento foi distribuído anualmente?

2. Quais critérios são utilizados para determinar a distribuição

de  recursos  para  o  tratamento  de  DCNTs  entre  os

diferentes estados e municípios? Esses critérios levam em

consideração a prevalência de cada doença,  a demanda

por serviços de saúde ou outros fatores socioeconômicos?
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3. Como o Ministério da Saúde avalia a eficiência e a eficácia

da utilização dos recursos alocados para o tratamento das

DCNTs? Existem indicadores específicos utilizados nessa

avaliação?

4. Como  o  Ministério  garante  transparência  na  utilização

desses recursos? Existem relatórios públicos ou sistemas

de monitoramento que permitem verificar como os fundos

são gastos?

5. Qual tem sido o impacto dos programas financiados para o

tratamento de DCNTs na qualidade de vida dos pacientes?

Existem estudos ou pesquisas que demonstrem a melhoria

nos indicadores de saúde desses pacientes?

6. Quais  são  os  principais  desafios  enfrentados  pelo

Ministério na implementação de estratégias eficazes para o

tratamento de DCNTs? Como esses desafios estão sendo

abordados?

7. Poderia fornecer detalhes sobre programas específicos que

tenham  sido  desenvolvidos  ou  melhorados  para  o

tratamento  de  doenças  crônicas  como  diabetes,

hipertensão  e  câncer?  Como  esses  programas  são

financiados e qual tem sido o retorno dessas iniciativas?

8. Quais  são  as  projeções  para  futuros  investimentos  em

programas de tratamento de DCNTs? Existem planos para
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aumentar  o  financiamento  ou  para  introduzir  novas

iniciativas nos próximos anos?

JUSTIFICAÇÃO

Este  requerimento  de  informações  é  fundamentado  pela

necessidade crucial de avaliar a adequação e eficácia dos recursos financeiros

destinados ao tratamento de doenças crônicas não transmissíveis (DCNTs),

tais  como  diabetes,  hipertensão,  doenças  cardiovasculares,  e  câncer,  nos

sistemas de saúde pública brasileiros. A relevância deste pedido é ampliada

pelo  fato  de  que  as  DCNTs  representam algumas das  maiores  causas  de

morbidade e mortalidade no país e no mundo, gerando um impacto significativo

sobre a saúde pública, a qualidade de vida da população e a economia.

As  DCNTs  são  responsáveis  por  uma  parcela  substancial  das

despesas de saúde no Brasil, assim como por uma grande parte das mortes

prematuras. Compreender como os recursos são alocados para estas doenças

é fundamental para garantir que os esforços de tratamento e prevenção sejam

tão eficazes quanto possível.

Os  recursos  públicos  são  limitados  e  devem  ser  geridos  de

maneira  eficiente.  É  vital  assegurar  que  os  investimentos  em  saúde  para

DCNTs sejam utilizados de maneira estratégica, maximizando os benefícios

para a população que necessita desses serviços críticos.

Uma  governança  transparente  é  essencial  para  a  confiança

pública no sistema de saúde. Os cidadãos têm o direito de entender como os

recursos  de  saúde  são  distribuídos,  especialmente  aqueles  destinados  ao

tratamento de condições que afetam milhões de brasileiros.

Conhecer  detalhadamente o financiamento e a distribuição dos

recursos para as DCNTs permitirá identificar possíveis desafios, disparidades

regionais  ou  deficiências  na  alocação  de  fundos,  possibilitando  a

implementação de melhorias direcionadas.
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As  informações  obtidas  ajudarão  na  formulação  de  políticas

futuras e na adaptação de programas existentes para responder de forma mais

eficaz  às  necessidades da população em relação às  DCNTs,  considerando

tendências demográficas e epidemiológicas.

Dada  a  magnitude  do  impacto  das  doenças  crônicas  não

transmissíveis  na  sociedade  brasileira,  este  requerimento  visa  obter  um

entendimento claro e atualizado sobre como os recursos para seu tratamento

estão sendo alocados e geridos. 

Este esforço  de fiscalização é essencial  para assegurar  que o

sistema de saúde pública do Brasil  esteja preparado para enfrentar um dos

seus mais prementes desafios de saúde. Solicito, portanto, que a resposta a

este  requerimento  seja  tratada  com  a  urgência  que  o  tema  exige,

proporcionando os  dados necessários  para  uma avaliação completa  e uma

ação informada.

Este  Requerimento  de  Informação decorre  da aprovação  do

Requerimento nº 192/2024, CSAUDE, de autoria do Deputado Marcos Tavares

(PDT/RJ) em Reunião Extraordinária Deliberativa da Comissão, realizada nesta

data. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2024.

Deputado DR. FRANCISCO

PRESIDENTE
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